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ASSUNTO / , .
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„  'Prcjato dB Lei.\,n^ 5à/5^ "

/

INICIATIVA:

.Vereaciares Enoch f^orcira da Fraga e

■ ■ 'Cicero ['idura

h

- i<

fflSTÓRICO: ; ^
.  Fixa - o subsidio dos l'crBadóres , para o pe

riodo cG-',r9.55/l,959 •

:  ̂ , A UTU AÇ,Ã O

:  .Aos' (9) • çJíqs do mês dè julho do ano de >

.  ■ ■ , . ° , cinquonta e quacro . p-. = ■
n:^ novecentos e oitenta e , , , autúo.o Projdto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem „ ,

,  i

Período da presidência: 19 54 .q 19.

■ Presideiiite: A.lcyr da- Sj.lua Cândido..,

Vice-Presidente:- Elimario Cost-a Trr.ceríaL

r Secretário: ° °

2* Secretário: .■ • ° . .^....

I



CiVMÂfiA MUIÍ IGIPA. L

L'

Cachoeiro De Tt a p e r i t a

1954

% *
h

4, ' i -

ASSUNTO:- Projeto de lei

■  • •

•  .■ ' INICLATIVA:- Vereadores .ü^noch Moreira da Praga e uicerc j-;Our;

1

) HISTÓRICO:- Pixa o subsídio dos vereadores para o período^-de 1955/1959 .|

I
A  Ú T U A Ç A O

1

Aos nove dias do m^^s de juJ lio de mil novecentos e cinauonta
q_uat3"0, autpuo os documentos que seguem.

Se oretário

X'



psoJETo Ds LEI;;, í) •
.  , , . .J^ r

ÜBT. 12 -íl ElXâ^IX) O SUBSÍDIO,IX)S YEKBàDORBS l^.áB4 O PERÍODO DE

■  1955-1959'do' SEOUIETE'MODOí -EIXO -UÍl MIL ORUZEIBOS -

(0H§1 000,00) 5 VAímím -CiüIEHEMTOS "aRÜ2EIR0S(0R|5oo

lOH GOmPR::iIMEUTO i-S SESSÕES, "ÍIP NttO PODM EXOEDER
.  ' ' ,L • ' ■

DE Q.U4TBÒ POR MÊS.

^RT. 22 -H4I/ERÍ UM4 4JTJIXÍ DE CUSTO 4mL DE MIL E DUZENTOS GRÜ-

,  ZÊIEOSC 'cr§l 200,00) P4R& 0414 VERE4D0R.

§ TjNIGO -o suplente', em EXLROÍGIO, N40 tem direito 4 ESS4 4JU- .

■  Dí na CUSTO.

4RT. 32 -e'sT4 lei SÓMENTE ENTR4 M VIGOR F4 INST4li^Í0 'Bi N0V4

LSGISLüTURA^ EEVOUâDâS 4S DISPOSIÇÕES EM GONrRiÍRIO.

JUSTIEIOiiTlVA - A. òoiL3ti tuiça.o Esierai estaUelec© g.u.e

o suUsídio e a ajuda de custo dos representantes do

■  povo são fixados no fira de cada. legislatura. -■ As e--
^  l.eiçoes estão aí para 3 de outuUro deste ano. -■ Dian

te disso, deve, antes, ser fixado o suUsídio dos 7e^

■  readores. - Posteriormente, <3.uaig.uer vereador' el ei to

do 3 dne estão nesta Oasa-- fica irapedido de votar no
,  seu interesse próprio^. - mi o projeto com anteoipa-

9^o«-E fixado o iná.ximo de çLua.tro sessõesjsegundo a.
praxe, para um cálculo exato nos orçamentos municipais-
sen^re a.tè 4 X 5oo,oos cr|2 000.00 -O total, é de

■  cr|^3 000.00- um aumento de mais or|I 000.00 do ane per-
oeUem os aiii^is edis. —â. parte fixa será receUida. sem—

pj-o pelo veréador.c&mpaueça ou nao às sessões. —B foi

estaUelecida um mínimo para gue oUrigue o comparecimen-
to. -Espera-se /eiíha apoio o projeto.

^ ^choeiro de Itapemirira, 8 de julho de 1954



CEETIDiO
(.liiriiííCO em cumprimento ao despacho de ffLs.

que nesta data foram distribuídas cópias do

presente projeto aos senhores vereadores.-

Cach^ Itapemirimjl. ds.

SECF:ZYÁr?!0 DA CAíVíAFA

Aguarde-se na secretaria o praso para

recebimento de .emendas, de acordo com o art.

75 do Hegimento Interno.

Data Suara

I're si dente da Câmara

-7 ■



EláENDA AO PROJETO PE LEI NQ 5l/54

Redija-se o art, 19 do Projeto, da seguinte forma;

"S' fixada a r-epresentaçao dos vereadores em C| 3 500,00 (tres mil

e q^uinhentos cruzeiros) mensais,"

Modifique-se para QS 1» 500,00 a importância consignada no artigo

29 desta lei.

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1954

Gesar de Brito Porta&^ilRo

n

/y

jS'Jic-orvw\^ O ^nyoyyt? cL-"

Co (Yy\^ ''ryycf^ díA

£^. f>/8/rÍ
9-^ Sn .

Jl>o V jínjL o-Ji&y j ^íü-^
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parecer

Projeto de lei ns 51/54

(Comissão de Constituição, Justiça e EedaçSo)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Até o momento em q_ue apreciamos este processo, há, nele além

do projeto propriamente dito, uma emenda versando sôbre o mesmo

assunto.

Ambos a nosso ver, são constitucionais, dependendo do ple

nário, aceitar esta ou aquela fórmula.

Sala das Comissões, 19 de agôsto de 1954

César de Brito Portas Pilho - tor

á.



PARECER

Projeto de Lei 5l/54

(Oomissao de Constituiçãos Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, chamada a opinar

no projeto de lei n2 51/54, de autoria dos vereadores Enoch Moreira da ̂
Eraá^ ® Cícero Moura, em que fixa o suLsidio dos vereadores para o pe
ríodo de 1555 a 19 59®

O projeto vem acompanhado de sua justificativa que é esclarecedoraj
Há no processo uma emenda á fls, que modifica o projeto em toda a

sua escencia.

Logo ap(5s foi distrihuido ao relator vereador César Portas, que
deu seu parecer, sendo acompanhado por outro membro da Comissão Confor
me se vê das. fls»

O nosso Regimento Interno, art, 70 § 3- dâ poderes para votar em _
separado, qualquer membro de comissão»

Assim, sou de parecer que continue em vigor a- lei anterior que es
tabelece a "re-presentação ■ de 500,00 por sessão atá o máximo de quatro^
ao envez de subsidio, qae vem onerar os cofres da Municipalidade com a
liberalidade de poder os vereadores receber sem entretanto prestar a
sua colaboração à Câmara, e por que não dizer, ao Município, com o seu ^
labor»

Julgo ainda prejudicado o projeto, por não obedecer a lei 65, art,
79 n2 I que diz: aplicar mais de 30^0 de sua receita nas despesas ae
sua administração etc»»»®

São estes os considerandos que preteniiia formular, em meu parecer,

Sala das Comissães, 2 de setembro de 1954

Áureo Valdino
Z-

^ V

-2,
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Parecer

Pro.leto âe lei 5l/54

Comissão de Finanças

Somos favorável ao projeto, entretanto, opinamos para, um substitutivo,

fixando o subsidio dos Vereadores em Cr.f 750,00 Setecentos e cinooen-

ta cruzeiros pbr sessSo, não ultrapassando de mais de quatro sessões

por mez, só tendo direito a receber, aquelles qué comparecerem as ses

sões. Julgamos que com o substitutivo, melhor conssulta os interesse

gerais.Assim fazemos, depois de melhores estudos.

Sala das SessSes, 10 de Uovembro de 1954 p. .

yvQjcpxjp. lp^.wu:t.
Cicero Moura



SulDStitutiVO

Projeto de Lei 51/54

Art. 13 - E' fixada a representação dos vereadores, para o período de

1955 a 1959» em Cl 750,00 (setecentôs e cinqüenta cruzeiros),

sd tendo direito a receler os que comparecerem as sessões,

não excedendo estas sessões a mais de quatro ^or mêz,

Art. 23 - Haverá uma.ajuda de custo de (^ 1 .200,00 (mil e duzentos cru

zeiros) para cada vereador, anualmente.

Art. 3- - Esta lei entra em vigor a partir da próxima legislatura, re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de HovemLro de 1954

íhuiiJÁííL.
Cícero Moura

Justificativa

Depoás de melhores estudos, chegamos a conclusão de que o presen

te substitutivo, melhor consulta os interesses gerais.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1954

■V

Cicero Moura

«3-1



/^i J> "õ* /" b "
.//.

-p ■ rv3>v"^'Vv^"d."'"'á^^2P^^
/ r^ ̂

w\r\>G^



ül.'l -ITI/S^í-

■—•uLf 3.0 icí CÍtí2üjilüX'ü dU >4

;.zr;0, iir.,

JTôilo Vola Borej.li

DD» Prefeito '.la-iicipal
H e ® t a

forjlic c praser do paaoar às laSos do V,.ixa. s par<v- ua
devidos fins de ooiiqSoj o inciuao pro;jüto de 7..0Í 01/54, apro
vado por eota C?v:ara.

Bo aa5j?d.;) con a Loi 65 de 3G/ld/S47 (ür£;;.aiiau,c;So iimii-
cipai)» é ao dea (iO) dias 0 praso para gU'.:; o referido proiotc
de; lei seja por V» Sxa» cano lanado.

¥alíio-me do enoejo para apreoentar a s aialiag

i-rberciosas íaucLaçües.

.iilc2;r da cj.lva Ocridido
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PHOJüSO as LM Hâ Íji/54

Lrt. 15 - L* filiada a repreaentaçSo dos vereadoi^as orü ~ -

o 3 500-00 (ti'êo rail e Quinhentos craseircs) laausais.

/•.rto 2s — rto^rá uras ajuda cie custo 'maal de nil e quinhentas"

cruseiros {'$ 1 5CK)sOO) para oada vereador.

§ áiicc «=• Q suplente j ea. esercíoio-# nSo teia dir-eito a osoa-aju

da de custo»

Art, 3» - Bsta lei sôraente entra em vigor na instaJa-ção da no

va legibla-tura^ revogaáass as âisposigSes em contrário.

rran.A tecsüeSs S d» dcsoabro áe 1934

Âlcjr cia Silva Gãndiáo
''•j "ti''.'' T 'H' '''A 1*;'
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